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A proteção dos menores e das pessoas vulneráveis é parte integrante da mensagem evangélica que a 
Igreja e todos os seus membros são chamados a difundir no mundo. O próprio Cristo, de facto, 

con�ou-nos o cuidado e a proteção dos mais pequenos e indefesos: “Quem recebe uma criança como 
esta em meu nome, a mim Me recebe” (Mt 18,5). Todos nós temos, portanto, o dever de acolher 

generosamente as crianças e as pessoas vulneráveis e de lhes criar um ambiente seguro, tendo em conta 
prioritariamente os seus interesses. Isto requer uma conversão contínua e profunda, na qual a 

santidade pessoal e o compromisso moral possam contribuir para promover a credibilidade do anúncio 
evangélico e para renovar a missão educativa da Igreja

Jesus Cristo, único Salvador do mundo, reúne-nos, no meio do seu Povo, para constituirmos uma 
comunidade de vida apostólica. Associa-nos intimamente, através de toda a nossa vida, à sua obra de 
Redenção e chama-nos a participar na missão de ensino da Igreja, pela educação cristã da juventude. 

Tal é o �m especí�co do nosso Instituto. Esta obra principal e os nossos outros compromissos 
apostólicos decorrem do desejo de Maria Rivier de fazer conhecer e amar Jesus Cristo. Neles 

encontramos a nossa alegria.

Inspiradas pela nossa missão de educadoras, sentimo-nos compelidas a criar um ambiente saudável para 
a proteção das pessoas em situação de vulnerabilidade.

Papa Francisco, Motu Proprio sobre a proteção dos menores 
e das pessoas vulneráveis, 26 de março de 2019

Congregação das Irmãs da Apresentação de Maria, Constituição 7

Congregação das Irmãs da Apresentação de Maria, Capítulo Geral 2023

Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, Assembleia Geral das Nações 
Unidas, resolução 44/25 de 20 de novembro de 1989, entrada em vigor a 2 de setembro de 

1990, em conformidade com o artigo 49º

Em todas as ações relativas às crianças, quer sejam empreendidas por instituições públicas ou privadas de 
assistência social, tribunais, autoridades administrativas ou órgãos legislativos, o interesse superior da 
criança deve ser uma consideração primordial. As instituições, serviços e instalações responsáveis pela 

assistência ou proteção das crianças devem respeitar as normas estabelecidas pelas autoridades 
competentes, nomeadamente em matéria de segurança, saúde, número e adequação do pessoal, bem como 

a uma supervisão competente.



Messagem da
Superiora Geral

O nosso carisma, a nossa missão de evangelização e de educação estendem-se a todos 
os lugares onde estamos presentes. Tendo em conta que o nosso serviço envolve, 
frequentemente, situações e pessoas vulneráveis, estamos comprometidas em manter, 
permanentemente, os mais elevados padrões humanos, espirituais, éticos e pro�ssionais 
nas nossas interações. Esforçamo-nos por criar uma atmosfera genuína de 
interculturalidade no seio das comunidades, das Obras e em toda a nossa Congregação, 
realizando sempre o desejo ardente de Santa Marie Rivier: “Juntemo-nos!”. 

Conforme previsto na Dignitas In�nita, o primado da pessoa humana e da tutela dos 
seus direitos funda-se na sua dignidade in�nita, que urge proteger e promover: Uma 
dignidade in�nita, inalienavelmente fundada no seu próprio ser, é inerente a cada 
pessoa humana, para além de qualquer circunstância e em qualquer estado ou 
situação se encontre. Este princípio, que é plenamente reconhecível também pela 
pura razão, coloca-se como fundamento do primado da pessoa humana e da tutela de 
seus direitos (Dignitas In�nita, n° 1).

Inspiradas pela nossa missão de educadoras, somos levadas a criar ambientes seguros e 
acolhedores para proteger aqueles(as) que podem encontrar-se em situações de maior 
fragilidade. Por esta razão, cada Província, Região, Missão e cada comunidade agregada à 
Congregação da Apresentação de Maria deve aderir a estes Princípios de Prevenção e 
Cuidado. A proteção das crianças, jovens e adultos transcende a responsabilidade duma 
única organização; é necessário, um compromisso e uma proteção uni�cada de defesa 
em todos os níveis para garantir um ambiente seguro para todos. 

P.04

Política de Salvaguarda da Congregação Irmãs da Apresentação de Maria

Tudo por Deus! Tudo pelo Santo Amor!

Irmãs da Apresentação de Maria



Cada ser humano deve ser reconhecido e tratado com respeito e com amor, em razão 
da sua inalienável dignidade. Dignitas In�nita, n.º 2. Com este documento, 
declaramos enfaticamente que qualquer forma de abuso é inaceitável na nossa 
Congregação. Independentemente do tipo de abuso, apenas uma política clara e 
consistente, juntamente com procedimentos efetivos, pode prevenir e combater esse 
tipo de má conduta. Comprometemo-nos a estabelecer espaços seguros para todas 
as pessoas con�adas aos nossos cuidados, assegurando que as nossas ações se 
alinham com os valores e princípios duradouros das Irmãs da Apresentação de Maria, 
expressão da dignidade da pessoa humana e do valor único e eminente de cada 
mulher e de cada homem, como previsto na Declaração sobre a dignidade humana 
Dignitas In�nita, no seu n.º 2.

Em todos os seus ministérios e trabalhos a Congregação está empenhada em assegurar 
que todas as crianças e pessoas em situações vulneráveis usufruam dos benefícios dum 
ambiente protetor em que os seus direitos estão defendidos, inclusivamente as 
religiosas.

Em casos de suspeita ou denúncia de alguma forma de maus tratos ou de abusos, o nosso 
Princípio fundamental exige uma resposta imediata e pro�ssional, de acordo com a 
legislação aplicável. Queremos que cada Província, Região e Missão, cada ministério e 
projeto, adira, implemente, avalie e apoie esta Política, que será também aplicável em 
todos os nossos serviços e atividades. Se já existe um Serviço de Prevenção e Proteção 
dentro das Províncias, Regiões e Missões, os responsáveis assegurar-se-ão que ele se 
alinha e não contraria a presente Regulação. Os/As responsáveis, diretores e gerentes de 
ministérios, programas e projetos são responsáveis por garantir que todos/as os/as 
religiosos/as, funcionários/as, colaboradores/as, leigos/as e voluntários/as sejam 
informados e cumpram estes Princípios.

A Administração geral da Congregação, com o apoio de especialistas e em estreita 
colaboração com as Superioras e respetivos conselhos, dirigirá e apoiará a efetiva 
desta política, aplicando os recursos su�cientes para assegurar que a Congregação, a 
todos os níveis, estabeleça as garantias e os sistemas necessários para prevenir e 
assinalar qualquer dano às crianças, jovens e adultos desprotegidos.

Agradeço sinceramente, desde já, o vosso empenho, sentido de responsabilidade e 
dedicação inabaláveis na defesa da dignidade e na promoção dos direitos inerentes a 
cada pessoa, testemunhando sempre o amor, a compaixão, a solidariedade como fez 
o próprio Jesus.

O nosso carisma, a nossa missão de evangelização e de educação estendem-se a todos 
os lugares onde estamos presentes. Tendo em conta que o nosso serviço envolve, 
frequentemente, situações e pessoas vulneráveis, estamos comprometidas em manter, 
permanentemente, os mais elevados padrões humanos, espirituais, éticos e pro�ssionais 
nas nossas interações. Esforçamo-nos por criar uma atmosfera genuína de 
interculturalidade no seio das comunidades, das Obras e em toda a nossa Congregação, 
realizando sempre o desejo ardente de Santa Marie Rivier: “Juntemo-nos!”. 

Conforme previsto na Dignitas In�nita, o primado da pessoa humana e da tutela dos 
seus direitos funda-se na sua dignidade in�nita, que urge proteger e promover: Uma 
dignidade in�nita, inalienavelmente fundada no seu próprio ser, é inerente a cada 
pessoa humana, para além de qualquer circunstância e em qualquer estado ou 
situação se encontre. Este princípio, que é plenamente reconhecível também pela 
pura razão, coloca-se como fundamento do primado da pessoa humana e da tutela de 
seus direitos (Dignitas In�nita, n° 1).

Inspiradas pela nossa missão de educadoras, somos levadas a criar ambientes seguros e 
acolhedores para proteger aqueles(as) que podem encontrar-se em situações de maior 
fragilidade. Por esta razão, cada Província, Região, Missão e cada comunidade agregada à 
Congregação da Apresentação de Maria deve aderir a estes Princípios de Prevenção e 
Cuidado. A proteção das crianças, jovens e adultos transcende a responsabilidade duma 
única organização; é necessário, um compromisso e uma proteção uni�cada de defesa 
em todos os níveis para garantir um ambiente seguro para todos. 

Irmã Maria dos Anjos Alves, p.m.
Superiora Geral
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Cada ser humano deve ser reconhecido e tratado com respeito e com amor, em razão 
da sua inalienável dignidade. Dignitas In�nita, n.º 2. Com este documento, 
declaramos enfaticamente que qualquer forma de abuso é inaceitável na nossa 
Congregação. Independentemente do tipo de abuso, apenas uma política clara e 
consistente, juntamente com procedimentos efetivos, pode prevenir e combater esse 
tipo de má conduta. Comprometemo-nos a estabelecer espaços seguros para todas 
as pessoas con�adas aos nossos cuidados, assegurando que as nossas ações se 
alinham com os valores e princípios duradouros das Irmãs da Apresentação de Maria, 
expressão da dignidade da pessoa humana e do valor único e eminente de cada 
mulher e de cada homem, como previsto na Declaração sobre a dignidade humana 
Dignitas In�nita, no seu n.º 2.

Em todos os seus ministérios e trabalhos a Congregação está empenhada em assegurar 
que todas as crianças e pessoas em situações vulneráveis usufruam dos benefícios dum 
ambiente protetor em que os seus direitos estão defendidos, inclusivamente as 
religiosas.

Em casos de suspeita ou denúncia de alguma forma de maus tratos ou de abusos, o nosso 
Princípio fundamental exige uma resposta imediata e pro�ssional, de acordo com a 
legislação aplicável. Queremos que cada Província, Região e Missão, cada ministério e 
projeto, adira, implemente, avalie e apoie esta Política, que será também aplicável em 
todos os nossos serviços e atividades. Se já existe um Serviço de Prevenção e Proteção 
dentro das Províncias, Regiões e Missões, os responsáveis assegurar-se-ão que ele se 
alinha e não contraria a presente Regulação. Os/As responsáveis, diretores e gerentes de 
ministérios, programas e projetos são responsáveis por garantir que todos/as os/as 
religiosos/as, funcionários/as, colaboradores/as, leigos/as e voluntários/as sejam 
informados e cumpram estes Princípios.

A Administração geral da Congregação, com o apoio de especialistas e em estreita 
colaboração com as Superioras e respetivos conselhos, dirigirá e apoiará a efetiva 
desta política, aplicando os recursos su�cientes para assegurar que a Congregação, a 
todos os níveis, estabeleça as garantias e os sistemas necessários para prevenir e 
assinalar qualquer dano às crianças, jovens e adultos desprotegidos.

Agradeço sinceramente, desde já, o vosso empenho, sentido de responsabilidade e 
dedicação inabaláveis na defesa da dignidade e na promoção dos direitos inerentes a 
cada pessoa, testemunhando sempre o amor, a compaixão, a solidariedade como fez 
o próprio Jesus.

Código de Conduta de Salvaguarda 

Denúncia e Resposta a Alegações de abuso 
perpetrado por Irmãs ou pessoas associadas à 
Congregação

CONTENTS
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1 Congregação da Apresentação de Maria, Constituições, art. 7.
2 Congregação da Apresentação de Maria, Constituições, art. 8.
3 Qualquer pessoa envolvida na missão da Congregação, incluindo (mas não se limitando a) funcionários, voluntários, diretores 
não-executivos, curadores, consultores, contratados, trabalhadores de agências, visitantes do programa, incluindo jornalistas/meios de 
comunicação social, celebridades e políticos.

I. Normas Gerais

No coração da missão e do carisma da Congregação das Irmãs da Apresentação de 
Maria (doravante designada “Congregação”) está a promoção, através da «sua obra 
de Redenção», da participação «na missão educativa da Igreja pela educação cristã 
da juventude». Este é o objetivo especí�co da nossa Congregação. «Esta obra 
principal e os nossos outros compromissos apostólicos nascem do desejo de Marie 
Rivier de tornar Jesus Cristo conhecido e amado»1, com uma orientação especí�ca: 
«[...] estendemos a mão preferencialmente aos pequenos e aos pobres, que Cristo 
amou acima de tudo»2.

Por isso, a Congregação está empenhada em possibilitar mudanças positivas e em 
proteger e promover os direitos humanos fundamentais de todos, especialmente 
dos mais vulneráveis, para que possam desfrutar da vida em plenitude.

Consciente desta responsabilidade muito séria, a Congregação promove todas as 
formas de proteção e salvaguarda das crianças e das pessoas em situação de 
vulnerabilidade, condenando veementemente qualquer forma de abuso contra elas 
que seja contrária aos valores do Evangelho e aos direitos fundamentais da pessoa, e 
promovendo um ambiente que encoraje uma cultura que defenda o seu bem-estar.

Procedimentos robustos asseguram que estamos a fazer tudo o que podemos para 
prevenir, reportar e responder a quaisquer incidentes ou preocupações de tais danos. 
Esta Política, portanto, é uma resposta essencial a este dever de proteção, pelo qual a 
Congregação é a principal responsável, e informa as Irmãs e as pessoas associadas3 
das suas responsabilidades em relação à salvaguarda.
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No coração da missão e do carisma da Congregação das Irmãs da Apresentação de 
Maria (doravante designada “Congregação”) está a promoção, através da «sua obra 
de Redenção», da participação «na missão educativa da Igreja pela educação cristã 
da juventude». Este é o objetivo especí�co da nossa Congregação. «Esta obra 
principal e os nossos outros compromissos apostólicos nascem do desejo de Marie 
Rivier de tornar Jesus Cristo conhecido e amado»1, com uma orientação especí�ca: 
«[...] estendemos a mão preferencialmente aos pequenos e aos pobres, que Cristo 
amou acima de tudo»2.

Por isso, a Congregação está empenhada em possibilitar mudanças positivas e em 
proteger e promover os direitos humanos fundamentais de todos, especialmente 
dos mais vulneráveis, para que possam desfrutar da vida em plenitude.

Consciente desta responsabilidade muito séria, a Congregação promove todas as 
formas de proteção e salvaguarda das crianças e das pessoas em situação de 
vulnerabilidade, condenando veementemente qualquer forma de abuso contra elas 
que seja contrária aos valores do Evangelho e aos direitos fundamentais da pessoa, e 
promovendo um ambiente que encoraje uma cultura que defenda o seu bem-estar.

Procedimentos robustos asseguram que estamos a fazer tudo o que podemos para 
prevenir, reportar e responder a quaisquer incidentes ou preocupações de tais danos. 
Esta Política, portanto, é uma resposta essencial a este dever de proteção, pelo qual a 
Congregação é a principal responsável, e informa as Irmãs e as pessoas associadas3 
das suas responsabilidades em relação à salvaguarda.

2     Natureza e fontes

4 Cf. as recentes alterações ao Livro VI, que entram em vigor a partir de 8 de dezembro de 2021.
5 Cf., por analogia, o Vademecum sobre alguns pontos de procedimento no tratamento de casos de abuso sexual de menores cometidos por 
clérigos, Ver. 2.0. de 5 de junho de 2022.
6 Cf., nomeadamente, os artigos 3º e 19º

1 • A Política de Salvaguarda da Congregação (doravante “Política”) é um documento 
interno da Congregação, aprovado pela Superiora Geral com voto deliberativo do 
seu Conselho.

2 • As fontes desta Política encontram-se, antes de tudo, nos valores do Evangelho e 
do direito canónico, inspirados nos princípios de justiça, equidade e caridade. Dentro 
deste último, em particular, estão as disposições gerais do Código de Direito 
Canónico, especialmente em matéria penal (Livro VI4) e os direitos dos religiosos 
(Livro II); a segunda revisão do Motu proprio Sacramentorum Sanctitatis Tutela de 
2021; a Normae de gravioribus delictis de 11 de outubro de 2021; o Motu proprio Vos 
estis Lux Mundi de 7 de maio de 2019; e outras disposições gerais da Igreja Universal5 
e normas válidas para as Igrejas particulares.

3 •  Do mesmo modo, a nossa abordagem à salvaguarda é orientada por vários 
princípios e normas internacionais fundamentais, tal como se indica a seguir: A 
Declaração Universal dos Direitos Humanos, 1948; A Convenção das Nações Unidas 
sobre os Direitos da Criança, 19896; Protocolo Facultativo à Convenção sobre os 
Direitos da Criança relativo à venda de crianças, prostituição infantil e pornogra�a 
infantil, 2000; Leis nacionais dos países em que a Congregação trabalha.

1 • Esta política estará sujeita a revisão quando necessário, a pedido da Superiora 
Geral.

2 • A Superiora Geral, com o voto deliberativo do seu Conselho, aprovará a nova 
Política e dará conhecimento das eventuais alterações a toda a Congregação.

Art. 1 /

Art. 2 /

NORMAS GERAIS
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1 Congregação da Apresentação de Maria, Constituições, art. 7.
2 Congregação da Apresentação de Maria, Constituições, art. 8.
3 Qualquer pessoa envolvida na missão da Congregação, incluindo (mas não se limitando a) funcionários, voluntários, diretores 
não-executivos, curadores, consultores, contratados, trabalhadores de agências, visitantes do programa, incluindo jornalistas/meios de 
comunicação social, celebridades e políticos.

No coração da missão e do carisma da Congregação das Irmãs da Apresentação de 
Maria (doravante designada “Congregação”) está a promoção, através da «sua obra 
de Redenção», da participação «na missão educativa da Igreja pela educação cristã 
da juventude». Este é o objetivo especí�co da nossa Congregação. «Esta obra 
principal e os nossos outros compromissos apostólicos nascem do desejo de Marie 
Rivier de tornar Jesus Cristo conhecido e amado»1, com uma orientação especí�ca: 
«[...] estendemos a mão preferencialmente aos pequenos e aos pobres, que Cristo 
amou acima de tudo»2.

Por isso, a Congregação está empenhada em possibilitar mudanças positivas e em 
proteger e promover os direitos humanos fundamentais de todos, especialmente 
dos mais vulneráveis, para que possam desfrutar da vida em plenitude.

Consciente desta responsabilidade muito séria, a Congregação promove todas as 
formas de proteção e salvaguarda das crianças e das pessoas em situação de 
vulnerabilidade, condenando veementemente qualquer forma de abuso contra elas 
que seja contrária aos valores do Evangelho e aos direitos fundamentais da pessoa, e 
promovendo um ambiente que encoraje uma cultura que defenda o seu bem-estar.

Procedimentos robustos asseguram que estamos a fazer tudo o que podemos para 
prevenir, reportar e responder a quaisquer incidentes ou preocupações de tais danos. 
Esta Política, portanto, é uma resposta essencial a este dever de proteção, pelo qual a 
Congregação é a principal responsável, e informa as Irmãs e as pessoas associadas3 
das suas responsabilidades em relação à salvaguarda.

3     Destinatários pretendidos
Art. 3 / 1 •  A presente Política aplica-se a toda a Congregação, nomeadamente às Irmãs, às 

pessoas associadas e a qualquer pessoa ligada à Congregação por motivos de 
trabalho, remunerado ou não, ou por qualquer outro tipo de relação (doravante 
“Irmãs e pessoas associadas”).

2 • Esta Política aplica-se sempre, tanto na vida pro�ssional como na vida pessoal 
destas pessoas, enquanto estiverem envolvidas em trabalhos ou visitas relacionadas 
com a Congregação.

4     Finalidade e âmbito de aplicação

1 • O objetivo geral desta Política é proteger as crianças e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade contra qualquer forma de abuso, nos termos do art. 8, perpetrado 
pelos sujeitos referidos no art. 3 §1.

2 • Visa também contrariar qualquer conduta que consista em ações ou omissões 
destinadas a interferir ou evitar investigações civis ou canónicas iniciadas pela 
Superiora Geral7, por qualquer membro da Congregação8 ou por qualquer pessoa 
referida no art. 3 §1.  

Art. 4 /

5     De�nições

Art. 5 /

Art. 6 /

O termo “salvaguarda” de crianças e pessoas em situação de vulnerabilidade signi�ca 
a responsabilidade que as Organizações têm de garantir que o seu pessoal, atividades 
e programas não prejudicam as crianças ou pessoas em situação de vulnerabilidade, 
ou seja, que não expõem as crianças ou pessoas em situação de vulnerabilidade ao 
risco de danos e abusos e que quaisquer preocupações que a organização tenha sobre 
a salvaguarda das pessoas nas comunidades em que trabalham são comunicadas às 
autoridades competentes.

1 •  O termo “criança” refere-se a qualquer pessoa com menos de 18 anos de idade.

2 • Uma pessoa que tem habitualmente o uso imperfeito da razão é considerada 
equivalente a uma criança9.

7  Cf. Motu proprio Vos estis Lux Mundi, art. 1 §1, b) e art. 6, d).
8  Cf. Motu proprio Vos estis Lux Mundi, art.  3 §2. Cf. também o novo cânone 1371 §6.
9  Cf. Motu proprio Sancramentorum Sanctitatis Tutela; Normae de gravioribus delictis, art. 6 §1, 1°. 
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No coração da missão e do carisma da Congregação das Irmãs da Apresentação de 
Maria (doravante designada “Congregação”) está a promoção, através da «sua obra 
de Redenção», da participação «na missão educativa da Igreja pela educação cristã 
da juventude». Este é o objetivo especí�co da nossa Congregação. «Esta obra 
principal e os nossos outros compromissos apostólicos nascem do desejo de Marie 
Rivier de tornar Jesus Cristo conhecido e amado»1, com uma orientação especí�ca: 
«[...] estendemos a mão preferencialmente aos pequenos e aos pobres, que Cristo 
amou acima de tudo»2.

Por isso, a Congregação está empenhada em possibilitar mudanças positivas e em 
proteger e promover os direitos humanos fundamentais de todos, especialmente 
dos mais vulneráveis, para que possam desfrutar da vida em plenitude.

Consciente desta responsabilidade muito séria, a Congregação promove todas as 
formas de proteção e salvaguarda das crianças e das pessoas em situação de 
vulnerabilidade, condenando veementemente qualquer forma de abuso contra elas 
que seja contrária aos valores do Evangelho e aos direitos fundamentais da pessoa, e 
promovendo um ambiente que encoraje uma cultura que defenda o seu bem-estar.

Procedimentos robustos asseguram que estamos a fazer tudo o que podemos para 
prevenir, reportar e responder a quaisquer incidentes ou preocupações de tais danos. 
Esta Política, portanto, é uma resposta essencial a este dever de proteção, pelo qual a 
Congregação é a principal responsável, e informa as Irmãs e as pessoas associadas3 
das suas responsabilidades em relação à salvaguarda.
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10  Ou seja, adultos vulneráveis; adultos que necessitam de proteção; adultos em risco de serem prejudicados.
11 Cf. Motu proprio Vos estis Lux Mundi, art. 1 §2. 

Art. 7 / Por “pessoa em situação vulnerável”10, que também inclui pessoas com um uso 
imperfeito da razão, entende-se “qualquer pessoa em estado de enfermidade, 
de�ciência física ou mental, ou privação de liberdade pessoal que, de facto, mesmo que 
ocasionalmente, limite a sua capacidade de compreender ou de querer ou de resistir à 
ofensa”11. Esta classi�cação pode também aplicar-se a qualquer pessoa que tenha uma 
relação de prestação de cuidados ou ministerial com outra pessoa onde exista uma 
dinâmica de poder unilateral. Quando um pro�ssional ou uma pessoa que está a 
ministrar ou a fazer voluntariado abusa da sua posição de autoridade em relação a 
outro adulto, trata-se de uma grave violação da con�ança, da ética e da moralidade.

Esta classi�cação reconhece que a vulnerabilidade não se limita a um estado 
constante, mas pode ocorrer de forma intermitente, dependendo do contexto e das 
interações especí�cas. A ênfase na dinâmica de poder unilateral é crucial, uma vez que 
realça a forma como o desequilíbrio de poder pode ser manipulado, conduzindo a 
potenciais abusos. Tais acções não só são eticamente e moralmente erradas, como 
também representam uma grave violação da relação pro�ssional ou de prestação de 
cuidados, comprometendo a integridade e a con�ança essenciais a estes papéis.

NORMAS GERAIS



12 Cf. Novo cânone 1395 §3 e.
13 Cf. Novo cânone 1398 §1, 2°.

7  Cf. Motu proprio Vos estis Lux Mundi, art. 1 §1, b) e art. 6, d).
8  Cf. Motu proprio Vos estis Lux Mundi, art.  3 §2. Cf. também o novo cânone 1371 §6.
9  Cf. Motu proprio Sancramentorum Sanctitatis Tutela; Normae de gravioribus delictis, art. 6 §1, 1°. 

4°  Abuso emocional

Danos causados por maus-tratos emocionais ou rejeição 
persistentes ou graves, tais como castigos degradantes, 
ameaças, intimidação e falta de cuidados e afeto. Todos os tipos 
de maus-tratos implicam um certo nível de abuso emocional, 
embora este possa ocorrer isoladamente.
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Art. 8 /
Abuso físico

Inclui - mas não se limita a - bater, esbofetear, empurrar, pontapear, imobilização 
ilegal ou inadequada e sanções físicas inadequadas.

Abuso sexual

Atividade ou comportamento sexual indesejado que ocorre sem consentimento ou 
entendimento ou pela força, ameaças ou abuso de autoridade12. As atividades 
podem envolver contacto físico, incluindo agressão por penetração (por exemplo, 
violação ou sexo oral) ou atos não penetrativos, como masturbação, beijo, fricção 
e toque fora da roupa. O abuso sexual inclui atividades sem contacto, como o 
envolvimento do indivíduo na visualização, incluindo online e através de qualquer 
tecnologia, de pornogra�a ou na produção, exibição, posse ou distribuição, de 
qualquer forma e através de qualquer tecnologia, de pornogra�a infantil e de 
adultos vulneráveis, bem como pelo recrutamento ou incitamento de um menor ou 
de um adulto vulnerável a expor-se pornogra�camente ou a participar em 
exibições pornográ�cas, reais ou simuladas13. 

1° 

2° 

“Abuso”, de acordo com o art. 4, signi�ca: 

3° Negligência

A falha persistente em satisfazer necessidades básicas, como alimentação, calor e 
cuidados médicos, ou quando não se consegue evitar a exposição a qualquer tipo 
de perigo.



A Congregação, embora reconhecendo que a responsabilidade por cada ação é 
pessoal, condena qualquer forma de abuso praticado e implementará todas as 
estratégias para prevenir tais ações e intervir, quando necessário, de acordo com a 
presente Política, as Constituições, o Direito Canónico e as Leis do país especí�co 
onde tais casos de abuso ocorrem.  
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Art. 9 /

Congregational Safeguarding Policy

6     Declaração de intenções
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Abuso físico

Inclui - mas não se limita a - bater, esbofetear, empurrar, pontapear, imobilização 
ilegal ou inadequada e sanções físicas inadequadas.

Abuso sexual

Atividade ou comportamento sexual indesejado que ocorre sem consentimento ou 
entendimento ou pela força, ameaças ou abuso de autoridade12. As atividades 
podem envolver contacto físico, incluindo agressão por penetração (por exemplo, 
violação ou sexo oral) ou atos não penetrativos, como masturbação, beijo, fricção 
e toque fora da roupa. O abuso sexual inclui atividades sem contacto, como o 
envolvimento do indivíduo na visualização, incluindo online e através de qualquer 
tecnologia, de pornogra�a ou na produção, exibição, posse ou distribuição, de 
qualquer forma e através de qualquer tecnologia, de pornogra�a infantil e de 
adultos vulneráveis, bem como pelo recrutamento ou incitamento de um menor ou 
de um adulto vulnerável a expor-se pornogra�camente ou a participar em 
exibições pornográ�cas, reais ou simuladas13. 

5° 

6° 

 Abuso discriminatório

Inclui abusos com base na raça, género, de�ciência, fé, orientação sexual ou idade 
de um indivíduo; e outras formas de assédio, calúnias ou tratamento semelhante 
ou crimes de ódio.

Abuso espiritual

É uma forma de abuso emocional e psicológico. Caracteriza-se por um padrão 
sistemático de comportamento coercivo e controlador num contexto religioso. 
Este abuso pode incluir: manipulação e exploração, responsabilização forçada, 
censura na tomada de decisões, exigência de sigilo e silêncio, coação para se 
conformar, controlo através da utilização de textos ou ensinamentos sagrados, 
exigência de obediência ao agressor, sugestão de que o agressor tem uma posição 
“divina”, o isolamento como forma de punição, superioridade e elitismo.



12 Cf. Novo cânone 1395 §3 e.
13 Cf. Novo cânone 1398 §1, 2°.
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A Congregação, embora reconhecendo que a responsabilidade por cada ação é 
pessoal, condena qualquer forma de abuso praticado e implementará todas as 
estratégias para prevenir tais ações e intervir, quando necessário, de acordo com a 
presente Política, as Constituições, o Direito Canónico e as Leis do país especí�co 
onde tais casos de abuso ocorrem.  
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II. Prevenção

1 • A Congregação prestará especial atenção ao uso de qualquer dispositivo acedido 
ou utilizado por crianças e pessoas em situação vulnerável (Código de Conduta - 
Anexo 1). Qualquer ambiente ao qual essas pessoas possam ter acesso deve utilizar 
�ltros de conteúdo funcionais e devidamente con�gurados para impedir o acesso a 
conteúdos proibidos, incluindo materiais obscenos e sexualmente explícitos; 
pornogra�a; e materiais incluindo aplicações que sejam prejudiciais ou que violem 
esta Política. Os �ltros de conteúdos NÃO podem ser desativados ou desligados.

2 • Nenhuma informação de identi�cação pessoal não autorizada relativa a crianças e 
pessoas em situações vulneráveis pode ser divulgada, utilizada ou disseminada sem a 
devida autorização.

3 • Nenhuma pessoa pode envolver-se em atividades ilegais online, incluindo a 
pirataria de qualquer sistema enquanto utiliza os dispositivos e a rede da 
Congregação.

Além disso, a Congregação implementará um conjunto de protocolos de 
comportamento (Código de Conduta - Anexo 1) para garantir que todas as Irmãs e 
pessoas associadas se comportam sempre adequadamente com crianças e pessoas 
em situação de vulnerabilidade.

garantir que as Irmãs e as pessoas associadas conhecem, compreendem e se 
comprometem com as suas responsabilidades no âmbito desta Política;

garantir que os riscos de danos sejam cuidadosamente considerados e atenuados 
na conceção e execução de cada projeto e iniciativa (incluindo a forma como a 
informação sobre os indivíduos será recolhida e tratada);

 assegurar que os riscos de danos sejam cuidadosamente considerados e 
atenuados na conceção e execução das comunicações da Congregação (incluindo 
a divulgação da identidade das pessoas em materiais públicos);

aplicar procedimentos de salvaguarda rigorosos ao recrutar, gerir e mobilizar 
pessoal e pessoal associado;

assegurar que todos os funcionários e pessoal associado recebam formação sobre 
salvaguarda a um nível adequado à sua função na organização;

responder prontamente e de acordo com os procedimentos adequados às 
denúncias de salvaguarda.

1°

2°

3°

4°

5°

6°

1     Responsabilidades da Congregação
Art. 10 /

Art. 11 /

Art. 12 /
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1°

2°

3°

4°

5°

6°

7°

8°

9°

10°

11°

12°

13°

14°

1 • De acordo com o art. 3 §2, as seguintes responsabilidades aplicam-se a todo o 
momento (isto é, tanto na vida pessoal como na pro�ssional) enquanto estiver 
envolvido em trabalho ou visitas relacionadas com a Congregação.

2     Responsabilidades das Irmãs e pessoas associadas 
Art. 13 /

2 • Todas as Irmãs e pessoas associadas não irão:

abusar ou explorar sexualmente crianças ou adultos vulneráveis;

 envolver crianças ou pessoas em situações vulneráveis na visualização de 
pornogra�a, incluindo em linha e através de qualquer tecnologia;

adquirir, reter, exibir ou distribuir pornogra�a de qualquer forma e por qualquer 
tecnologia, envolvendo crianças e pessoas em situação vulnerável;

recrutar ou induzir crianças ou pessoas em situação vulnerável a exporem-se 
pornogra�camente ou a participarem em exibições pornográ�cas, reais ou 
simuladas;

submeter crianças ou pessoas em situação vulnerável a maus tratos físicos, 
emocionais, espirituais ou psicológicos, ou a negligência;

envolver-se em quaisquer atividades de exploração comercial com crianças ou 
pessoas em situação vulnerável, incluindo o trabalho infantil e o trá�co de seres 
humanos;

trocar (ou oferecer ou insinuar uma oferta de) dinheiro, emprego, bens ou serviços 
por qualquer forma de atividade sexual. Isto inclui qualquer troca de assistência da 
Congregação que seja devida aos bene�ciários;

envolver-se em qualquer forma de atividade sexual com os bene�ciários de 
assistência da Congregação (de qualquer idade), uma vez que se baseiam em 
dinâmicas de poder inerentemente desiguais e representam um risco de con�itos 
de interesses.

agredir �sicamente ou usar qualquer forma de violência contra crianças ou 
pessoas em situações vulneráveis;

abusar verbalmente, insultar ou humilhar crianças ou pessoas em situações 
vulneráveis;

coagir, manipular ou forçar crianças ou pessoas em situação de vulnerabilidade a 
realizar qualquer atividade contra a sua vontade;

negar cuidados essenciais, apoio ou assistência a crianças ou pessoas em 
situações vulneráveis, conduzindo a negligência;

explorar crianças ou pessoas em situações vulneráveis para obter ganhos 
�nanceiros ou benefícios pessoais;

praticar quaisquer acções que possam causar danos à dignidade, segurança ou 
bem-estar de crianças ou pessoas em situações vulneráveis.



Todas as Irmãs e associados deverão:

apoiar e defender a Política de Salvaguarda da Congregação e todos os esforços que a 
organização faz para proteger de danos as crianças ou pessoas em situação vulnerável;

 comunicar proativamente, de acordo com a presente Política, quaisquer 
preocupações ou suspeitas relativas a violações da salvaguarda por qualquer das Irmãs 
ou pessoas associadas; 

cumprir todas as responsabilidades de salvaguarda que lhes são atribuídas;

promover uma cultura de cuidados, respeito e segurança, assegurando que todas as 
interações com crianças ou pessoas em situações vulneráveis sejam conduzidas com a 
máxima compaixão e consideração pelo seu bem-estar;

participar em acções de educação e formação contínuas sobre boas práticas de 
salvaguarda, de modo a manterem-se informados e vigilantes na prevenção do abuso e 
da exploração;

colaborar com as autoridades e organizações relevantes para melhorar a proteção e o 
apoio prestados às crianças ou pessoas em situações vulneráveis;

incentivar e apoiar um ambiente em que as crianças ou pessoas em situações 
vulneráveis se sintam seguras, ouvidas e respeitadas, promovendo o seu bem-estar 
físico, emocional e espiritual.

1°

2°

3°

4°

5°

6°

7°

Art. 14 /
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abusar ou explorar sexualmente crianças ou adultos vulneráveis;

 envolver crianças ou pessoas em situações vulneráveis na visualização de 
pornogra�a, incluindo em linha e através de qualquer tecnologia;

adquirir, reter, exibir ou distribuir pornogra�a de qualquer forma e por qualquer 
tecnologia, envolvendo crianças e pessoas em situação vulnerável;

recrutar ou induzir crianças ou pessoas em situação vulnerável a exporem-se 
pornogra�camente ou a participarem em exibições pornográ�cas, reais ou 
simuladas;

submeter crianças ou pessoas em situação vulnerável a maus tratos físicos, 
emocionais, espirituais ou psicológicos, ou a negligência;

envolver-se em quaisquer atividades de exploração comercial com crianças ou 
pessoas em situação vulnerável, incluindo o trabalho infantil e o trá�co de seres 
humanos;

trocar (ou oferecer ou insinuar uma oferta de) dinheiro, emprego, bens ou serviços 
por qualquer forma de atividade sexual. Isto inclui qualquer troca de assistência da 
Congregação que seja devida aos bene�ciários;

envolver-se em qualquer forma de atividade sexual com os bene�ciários de 
assistência da Congregação (de qualquer idade), uma vez que se baseiam em 
dinâmicas de poder inerentemente desiguais e representam um risco de con�itos 
de interesses.

agredir �sicamente ou usar qualquer forma de violência contra crianças ou 
pessoas em situações vulneráveis;

abusar verbalmente, insultar ou humilhar crianças ou pessoas em situações 
vulneráveis;

coagir, manipular ou forçar crianças ou pessoas em situação de vulnerabilidade a 
realizar qualquer atividade contra a sua vontade;

negar cuidados essenciais, apoio ou assistência a crianças ou pessoas em 
situações vulneráveis, conduzindo a negligência;

explorar crianças ou pessoas em situações vulneráveis para obter ganhos 
�nanceiros ou benefícios pessoais;

praticar quaisquer acções que possam causar danos à dignidade, segurança ou 
bem-estar de crianças ou pessoas em situações vulneráveis.

Todas as Irmãs e associados deverão:

apoiar e defender a Política de Salvaguarda da Congregação e todos os esforços que a 
organização faz para proteger de danos as crianças ou pessoas em situação vulnerável;

 comunicar proativamente, de acordo com a presente Política, quaisquer 
preocupações ou suspeitas relativas a violações da salvaguarda por qualquer das Irmãs 
ou pessoas associadas; 

cumprir todas as responsabilidades de salvaguarda que lhes são atribuídas;

promover uma cultura de cuidados, respeito e segurança, assegurando que todas as 
interações com crianças ou pessoas em situações vulneráveis sejam conduzidas com a 
máxima compaixão e consideração pelo seu bem-estar;

participar em acções de educação e formação contínuas sobre boas práticas de 
salvaguarda, de modo a manterem-se informados e vigilantes na prevenção do abuso e 
da exploração;

colaborar com as autoridades e organizações relevantes para melhorar a proteção e o 
apoio prestados às crianças ou pessoas em situações vulneráveis;

incentivar e apoiar um ambiente em que as crianças ou pessoas em situações 
vulneráveis se sintam seguras, ouvidas e respeitadas, promovendo o seu bem-estar 
físico, emocional e espiritual.
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III. Órgãos instituídos 
na Congregação 
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1 • O papel do Gestor de Salvaguarda da Congregação é colaborar, enquanto 
Responsável pela Salvaguarda, com o Coordenador de Salvaguarda da Congregação 
e com os Facilitadores de Formação em Salvaguarda para implementar o projeto de 
salvaguarda.

2 • O Gestor de Salvaguarda da Congregação presta aconselhamento e assistência à 
Superiora Geral e ao seu Conselho, ao Coordenador da Salvaguarda da Congregação, 
aos Facilitadores da Formação em Salvaguarda, às Pessoas Focais da Salvaguarda e às 
organizações parceiras sobre as preocupações/casos de salvaguarda que são 
transmitidos ao Gabinete de Salvaguarda da Congregação.

3 • O Gestor de Salvaguarda da Congregação trabalha em estreita colaboração com a 
Comissão de Salvaguarda da Congregação, encaminhando alegações de abuso e 
fornecendo relatórios sobre a implementação do projeto de Salvaguarda.

4 • O Gestor de Salvaguarda da Congregação é responsável perante a Superiora Geral e 
o seu Conselho.

1 • O Coordenador de Salvaguarda da Congregação coordenará globalmente os 
assuntos relacionados com a formação e treino de salvaguarda com todas as Províncias, 
Regiões, Missões e organizações Parceiras dentro da Congregação.

2 • O Coordenador de Salvaguarda da Congregação trabalhará em estreita colaboração 
com o Gestor de Salvaguarda da Congregação e com os Facilitadores de Formação em 
Salvaguarda para a implementação do projeto de salvaguarda.

III. Órgãos instituídos
na Congregação 

Para prevenir os abusos e responder a qualquer denúncia, a Congregação14 criou 
gabinetes internos especí�cos para este �m, tanto a nível geral como local.

Um gabinete central, chamado de Gabinete de Salvaguarda da Congregação, foi 
estabelecido a nível Congregacional. Este gabinete é composto por: 

P.24

1     Gabinete de Salvaguarda da Congregação 
Art. 15 /

Art. 17/

Art. 18/

Art. 16 /

  

14 Em analogia com art. 2 do Motu proprio Vos estis Lux Mundi.

um Gestor de Salvaguarda da Congregação; 

um Coordenador de Salvaguarda da Congregação;

alguns Facilitadores de Formação em Salvaguarda.
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1 • O papel do Gestor de Salvaguarda da Congregação é colaborar, enquanto 
Responsável pela Salvaguarda, com o Coordenador de Salvaguarda da Congregação 
e com os Facilitadores de Formação em Salvaguarda para implementar o projeto de 
salvaguarda.

2 • O Gestor de Salvaguarda da Congregação presta aconselhamento e assistência à 
Superiora Geral e ao seu Conselho, ao Coordenador da Salvaguarda da Congregação, 
aos Facilitadores da Formação em Salvaguarda, às Pessoas Focais da Salvaguarda e às 
organizações parceiras sobre as preocupações/casos de salvaguarda que são 
transmitidos ao Gabinete de Salvaguarda da Congregação.

3 • O Gestor de Salvaguarda da Congregação trabalha em estreita colaboração com a 
Comissão de Salvaguarda da Congregação, encaminhando alegações de abuso e 
fornecendo relatórios sobre a implementação do projeto de Salvaguarda.

4 • O Gestor de Salvaguarda da Congregação é responsável perante a Superiora Geral e 
o seu Conselho.

1 • O Coordenador de Salvaguarda da Congregação coordenará globalmente os 
assuntos relacionados com a formação e treino de salvaguarda com todas as Províncias, 
Regiões, Missões e organizações Parceiras dentro da Congregação.

2 • O Coordenador de Salvaguarda da Congregação trabalhará em estreita colaboração 
com o Gestor de Salvaguarda da Congregação e com os Facilitadores de Formação em 
Salvaguarda para a implementação do projeto de salvaguarda.

3 • O Coordenador de Salvaguarda da Congregação é responsável perante a 
Superiora Geral e perante o Gestor de Salvaguarda da Congregação.

1 • Os Facilitadores de Formação em Salvaguarda trabalharão em estreita colaboração 
com o Gestor de Salvaguarda da Congregação, o Coordenador de Salvaguarda da 
Congregação, as Superioras a todos os níveis, as Pessoas Focais de Salvaguarda e com 
outras redes locais de Salvaguarda para implementar o projeto geral de salvaguarda. 

2 • Os Facilitadores de Salvaguarda da Congregação são responsáveis perante o 
Coordenador de Salvaguarda da Congregação.

A Comissão de Salvaguarda da Congregação (doravante “Comissão”) foi 
estabelecida a nível Congregacional, com a tarefa geral de servir como órgão de 
ligação e coordenação entre a Província, Região ou Missão e a Superiora Geral e o seu 
Conselho para todas as coisas relacionadas com a proteção das crianças e pessoas em 
situações vulneráveis.

As tarefas especí�cas desta Comissão são:

› propor critérios de orientação à Superiora Geral e ao seu Conselho sobre a 
prevenção dos abusos contra crianças e pessoas em situação vulnerável e a promoção 
de uma cultura de proteção. Em particular, a Comissão deverá:

› supervisionar e monitorizar as políticas, procedimentos e práticas que protegem as 
crianças e as pessoas em situações vulneráveis, relacionando-se com a Congregação e 
assegurando que as funções de salvaguarda estão incorporadas nas suas estruturas e 
práticas de governação;

› garantir a implementação do protocolo de salvaguarda, monitorizar a e�cácia e o 
impacto do protocolo tanto interna como externamente e recomendar e implementar 
melhorias onde necessário;

› assegurar que a Política responde adequadamente às alterações da legislação 
relevante.

› acompanhar a Congregação em tudo o que diz respeito à forma de responder a 
possíveis casos de abuso, através de procedimentos especí�cos. Em particular, de 
acordo com o Título IV da presente Política, deverá: 

› receber, através do Gestor de Salvaguarda da Congregação, o relatório de 
noti�cação de abuso (cf. Anexo 9) do Ponto Focal de Salvaguarda;

› informar a Superiora Geral e o seu Conselho;

› registar o incidente de acordo com os procedimentos da Congregação;

2     Comissão de Salvaguarda da Congregação

Art. 19 /

Art. 20/

Art. 21/

P.25

ÓRGÃOS INSTITUÍDOS NA CONGREGAÇÃO 



1 • O papel do Gestor de Salvaguarda da Congregação é colaborar, enquanto 
Responsável pela Salvaguarda, com o Coordenador de Salvaguarda da Congregação 
e com os Facilitadores de Formação em Salvaguarda para implementar o projeto de 
salvaguarda.

2 • O Gestor de Salvaguarda da Congregação presta aconselhamento e assistência à 
Superiora Geral e ao seu Conselho, ao Coordenador da Salvaguarda da Congregação, 
aos Facilitadores da Formação em Salvaguarda, às Pessoas Focais da Salvaguarda e às 
organizações parceiras sobre as preocupações/casos de salvaguarda que são 
transmitidos ao Gabinete de Salvaguarda da Congregação.

3 • O Gestor de Salvaguarda da Congregação trabalha em estreita colaboração com a 
Comissão de Salvaguarda da Congregação, encaminhando alegações de abuso e 
fornecendo relatórios sobre a implementação do projeto de Salvaguarda.

4 • O Gestor de Salvaguarda da Congregação é responsável perante a Superiora Geral e 
o seu Conselho.

1 • O Coordenador de Salvaguarda da Congregação coordenará globalmente os 
assuntos relacionados com a formação e treino de salvaguarda com todas as Províncias, 
Regiões, Missões e organizações Parceiras dentro da Congregação.

2 • O Coordenador de Salvaguarda da Congregação trabalhará em estreita colaboração 
com o Gestor de Salvaguarda da Congregação e com os Facilitadores de Formação em 
Salvaguarda para a implementação do projeto de salvaguarda.

15 Isto é, a Coordenadora Regional ou da Missão.

› investigar se é necessário apoio adicional durante a tomada de decisão ou a gestão do 
processo de alegação;

› acompanhar o caso, através do Gestor de Salvaguarda da Congregação, com o Ponto 
Focal e registar as medidas tomadas;

› coordenar e sugerir à Superiora Geral e ao seu Conselho quaisquer ações a 
empreender, incluindo no que respeita às autoridades a informar.

1 • A Comissão deverá ser composta por um mínimo de cinco membros com 
competências especí�cas, nomeados pela Superiora Geral com o consentimento do 
seu Conselho.

2 • Os membros são nomeados por um período de três anos e podem ser reconduzidos. 

1 • Para garantir os princípios de liberdade e independência, a Superiora Geral e o seu 
Conselho não podem ser membros da Comissão. 

2• Sem prejuízo do disposto no número anterior, uma Conselheira Geral, nomeada pela 
Superiora Geral, será encarregada de acompanhar a Comissão (Conselheira de 
Ligação).

1 • A Superiora Geral nomeará o Presidente da Comissão.

2• As funções do Presidente são: coordenar a Comissão, de�nir a agenda das reuniões, 
elaborar as respetivas atas e apresentar periodicamente um relatório escrito à 
Superiora Geral e ao seu Conselho, informando-os das ações da Comissão e 
detalhando quaisquer recomendações.

A Comissão de Salvaguarda da Congregação é responsável perante a Superiora Geral e 
o seu Conselho. 

A Superiora Provincial15, com o consentimento do seu Conselho, designa um Ponto 
Focal de Salvaguarda (doravante “Ponto Focal”).

Cada Ponto Focal, em termos de composição, estrutura e funções, será regulada, para 
além da presente Política, por diretrizes internas; na ausência destas, pelas disposições 
estipuladas pela Superiora Provincial com o consentimento do seu Conselho. 

3     Ponto Focal de Salvaguarda

P.26

Art. 22 /

Art. 23 /

Art. 24 /

Art. 25 /

Art. 26 /

Art. 27 /
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1 • O papel do Gestor de Salvaguarda da Congregação é colaborar, enquanto 
Responsável pela Salvaguarda, com o Coordenador de Salvaguarda da Congregação 
e com os Facilitadores de Formação em Salvaguarda para implementar o projeto de 
salvaguarda.

2 • O Gestor de Salvaguarda da Congregação presta aconselhamento e assistência à 
Superiora Geral e ao seu Conselho, ao Coordenador da Salvaguarda da Congregação, 
aos Facilitadores da Formação em Salvaguarda, às Pessoas Focais da Salvaguarda e às 
organizações parceiras sobre as preocupações/casos de salvaguarda que são 
transmitidos ao Gabinete de Salvaguarda da Congregação.

3 • O Gestor de Salvaguarda da Congregação trabalha em estreita colaboração com a 
Comissão de Salvaguarda da Congregação, encaminhando alegações de abuso e 
fornecendo relatórios sobre a implementação do projeto de Salvaguarda.

4 • O Gestor de Salvaguarda da Congregação é responsável perante a Superiora Geral e 
o seu Conselho.

1 • O Coordenador de Salvaguarda da Congregação coordenará globalmente os 
assuntos relacionados com a formação e treino de salvaguarda com todas as Províncias, 
Regiões, Missões e organizações Parceiras dentro da Congregação.

2 • O Coordenador de Salvaguarda da Congregação trabalhará em estreita colaboração 
com o Gestor de Salvaguarda da Congregação e com os Facilitadores de Formação em 
Salvaguarda para a implementação do projeto de salvaguarda.

A Comissão de Salvaguarda da Congregação (doravante “Comissão”) foi 
estabelecida a nível Congregacional, com a tarefa geral de servir como órgão de 
ligação e coordenação entre a Província, Região ou Missão e a Superiora Geral e o seu 
Conselho para todas as coisas relacionadas com a proteção das crianças e pessoas em 
situações vulneráveis.

As tarefas especí�cas desta Comissão são:

› propor critérios de orientação à Superiora Geral e ao seu Conselho sobre a 
prevenção dos abusos contra crianças e pessoas em situação vulnerável e a promoção 
de uma cultura de proteção. Em particular, a Comissão deverá:

› supervisionar e monitorizar as políticas, procedimentos e práticas que protegem as 
crianças e as pessoas em situações vulneráveis, relacionando-se com a Congregação e 
assegurando que as funções de salvaguarda estão incorporadas nas suas estruturas e 
práticas de governação;

› garantir a implementação do protocolo de salvaguarda, monitorizar a e�cácia e o 
impacto do protocolo tanto interna como externamente e recomendar e implementar 
melhorias onde necessário;

› assegurar que a Política responde adequadamente às alterações da legislação 
relevante.

› acompanhar a Congregação em tudo o que diz respeito à forma de responder a 
possíveis casos de abuso, através de procedimentos especí�cos. Em particular, de 
acordo com o Título IV da presente Política, deverá: 

› receber, através do Gestor de Salvaguarda da Congregação, o relatório de 
noti�cação de abuso (cf. Anexo 9) do Ponto Focal de Salvaguarda;

› informar a Superiora Geral e o seu Conselho;

› registar o incidente de acordo com os procedimentos da Congregação;

› investigar se é necessário apoio adicional durante a tomada de decisão ou a gestão do 
processo de alegação;

› acompanhar o caso, através do Gestor de Salvaguarda da Congregação, com o Ponto 
Focal e registar as medidas tomadas;

› coordenar e sugerir à Superiora Geral e ao seu Conselho quaisquer ações a 
empreender, incluindo no que respeita às autoridades a informar.

1 • A Comissão deverá ser composta por um mínimo de cinco membros com 
competências especí�cas, nomeados pela Superiora Geral com o consentimento do 
seu Conselho.

2 • Os membros são nomeados por um período de três anos e podem ser reconduzidos. 

1 • Para garantir os princípios de liberdade e independência, a Superiora Geral e o seu 
Conselho não podem ser membros da Comissão. 

2• Sem prejuízo do disposto no número anterior, uma Conselheira Geral, nomeada pela 
Superiora Geral, será encarregada de acompanhar a Comissão (Conselheira de 
Ligação).

1 • A Superiora Geral nomeará o Presidente da Comissão.

2• As funções do Presidente são: coordenar a Comissão, de�nir a agenda das reuniões, 
elaborar as respetivas atas e apresentar periodicamente um relatório escrito à 
Superiora Geral e ao seu Conselho, informando-os das ações da Comissão e 
detalhando quaisquer recomendações.

A Comissão de Salvaguarda da Congregação é responsável perante a Superiora Geral e 
o seu Conselho. 

A Superiora Provincial15, com o consentimento do seu Conselho, designa um Ponto 
Focal de Salvaguarda (doravante “Ponto Focal”).

Cada Ponto Focal, em termos de composição, estrutura e funções, será regulada, para 
além da presente Política, por diretrizes internas; na ausência destas, pelas disposições 
estipuladas pela Superiora Provincial com o consentimento do seu Conselho. 

As tarefas especí�cas do Ponto Focal, em conformidade com o Título IV da 
presente Política, são as seguintes: 

› receber a comunicação de preocupação e elaborar o formulário utilizando o 
formulário de noti�cação de comunicação de abuso de crianças e adultos vulneráveis 
constante do Anexo 9;

› comunicar o incidente enviando o formulário preenchido de noti�cação de abuso à 
Comissão de Salvaguarda da Congregação, através do Gestor de Salvaguarda da 
Congregação;

› informar a Superiora Provincial e o Gestor/Supervisor da pessoa acusada, em 
consulta com o Gestor de Salvaguarda da Congregação;

› assegurar que a Superiora Provincial e o Gestor/Supervisor comuniquem as 
alegações à pessoa acusada e que a pessoa acusada tenha conhecimento dos 
procedimentos que se seguirão;

› registar o caso e seguir os procedimentos de Salvaguarda da Congregação;

› informar as autoridades Civis e Eclesiásticas, em consulta com o Gestor de 
Salvaguarda da Congregação e com a Superiora Provincial;

› acompanhar sempre as autoridades Civis e Eclesiásticas sobre os casos denunciados 
e registar as ações. 

Art. 28 /

P.27

ÓRGÃOS INSTITUÍDOS NA CONGREGAÇÃO 
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P.07 P.29

IV. Apresentação
de casos e 
Procedimentos 



III. Apresentação de 
casos e Procedimentos 

A Congregação garantirá que meios seguros, apropriados e acessíveis para relatar 
preocupações de salvaguarda estejam disponíveis para todas as Irmãs, pessoas 
associadas e comunidades com as quais trabalham. 

1 • Qualquer Irmã ou pessoa associada que comunique preocupações ou queixas 
através de canais formais será protegida pelas políticas da Congregação.  

2 • É proibido o preconceito, a retaliação ou a discriminação em consequência da 
apresentação de uma denúncia16.

De acordo com o direito canónico e civil, haverá consequências graves para quem �zer 
falsas acusações/alegações17.

1 • A con�dencialidade será mantida em todas as fases do processo de lidar com 
crianças e pessoas em situações vulneráveis, salvaguardando as preocupações em 
toda a Congregação. Da mesma forma, o bom nome e a privacidade das pessoas 
envolvidas devem ser protegidos18.

2 • Todas as informações serão partilhadas com base na estrita necessidade de 
conhecimento e serão mantidas em segurança em todos os momentos. A 
Congregação compromete-se a aplicar os mais elevados níveis de proteção no 
tratamento de dados pessoais.

3 • A Congregação respeitará, sempre que possível, a vontade das pessoas que, de 
boa-fé, comunicam as suas preocupações e pedem para permanecer anónimas, mas 
não pode garantir que as informações não sejam requisitadas e fornecidas no âmbito 
de processos judiciais. 

4 •  A apresentação de uma denúncia não constitui uma violação do sigilo pro�ssional19. 

5• Não pode ser imposta a ninguém a obrigação de guardar silêncio quanto ao 
conteúdo do seu relatório20.

6 •  As informações recolhidas para um determinado �m não devem ser utilizadas para 
outro sem consultar a pessoa que as forneceu.

P.30

1     Disposições gerais 
Art. 29 /

Art. 31/

Art. 32/

Art. 30 /

  

16  Cf. Motu proprio Vos estis Lux Mundi, art. 4 §2.
17  Cf. cân. 1390 Código de Direito Canónico; cf. também Motu proprio Vos estis Lux Mundi, art. 4 §2. 
18  Cf. Motu proprio Vos estis Lux Mundi, art. 5 §2.
19  Cf. Motu proprio Vos estis Lux Mundi, art. 4 §1.
20  Cf. Motu proprio Vos estis Lux Mundi, art. 4 §3. 
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A Congregação garantirá que meios seguros, apropriados e acessíveis para relatar 
preocupações de salvaguarda estejam disponíveis para todas as Irmãs, pessoas 
associadas e comunidades com as quais trabalham. 

1 • Qualquer Irmã ou pessoa associada que comunique preocupações ou queixas 
através de canais formais será protegida pelas políticas da Congregação.  

2 • É proibido o preconceito, a retaliação ou a discriminação em consequência da 
apresentação de uma denúncia16.

De acordo com o direito canónico e civil, haverá consequências graves para quem �zer 
falsas acusações/alegações17.

1 • A con�dencialidade será mantida em todas as fases do processo de lidar com 
crianças e pessoas em situações vulneráveis, salvaguardando as preocupações em 
toda a Congregação. Da mesma forma, o bom nome e a privacidade das pessoas 
envolvidas devem ser protegidos18.

2 • Todas as informações serão partilhadas com base na estrita necessidade de 
conhecimento e serão mantidas em segurança em todos os momentos. A 
Congregação compromete-se a aplicar os mais elevados níveis de proteção no 
tratamento de dados pessoais.

3 • A Congregação respeitará, sempre que possível, a vontade das pessoas que, de 
boa-fé, comunicam as suas preocupações e pedem para permanecer anónimas, mas 
não pode garantir que as informações não sejam requisitadas e fornecidas no âmbito 
de processos judiciais. 

4 •  A apresentação de uma denúncia não constitui uma violação do sigilo pro�ssional19. 

5• Não pode ser imposta a ninguém a obrigação de guardar silêncio quanto ao 
conteúdo do seu relatório20.

6 •  As informações recolhidas para um determinado �m não devem ser utilizadas para 
outro sem consultar a pessoa que as forneceu.

APRESENTAÇÃO DE CASOS E PROCEDIMENTOS

P.31

Do mesmo modo, a pessoa acusada:

›  durante o período de investigação, quanto à veracidade ou não das alegações, não 
será autorizada a exercer o ministério e será auxiliada na obtenção de qualquer apoio 
de que possa necessitar.

›  será tratada de forma justa e honesta e ajudada a compreender as preocupações que 
foram expressas e as próximas etapas.

›  será informada do progresso e do resultado de quaisquer investigações e 
implicações.

›  pode ser reintegrada num ministério apostólico, se, após investigação, a alegação for 
determinada como falsa e apoio adicional deve ser-lhe fornecido.

1 • As Irmãs e as pessoas associadas que tenham uma preocupação relacionada com a 
salvaguarda são obrigadas a comunicá-la imediatamente ao seu Ponto Focal de 
Salvaguarda22. A não comunicação pode colocar a vítima e a Congregação em risco, 
constitui uma infração a esta Política e pode ter sérias consequências legais23. 

2 • A Congregação também aceitará comunicações de fontes externas.

3 • As Irmãs e pessoas associadas devem relatar preocupações por parte de uma 
equipa de outra organização ou órgão não membro.

4 • Todas as informações e relatórios serão mantidos em nível local e no nível do 
Generalato e gerenciados e monitorados pelo Gestor de Salvaguarda da Congregação. 

A Congregação comprometer-se-á em garantir que as pessoas que se declarem 
lesadas, bem como as suas famílias, sejam tratadas com dignidade e respeito e, em 
particular, que:

Art. 33 /

Art. 34 /

Art. 35 /

• sejam acolhidas, ouvidas e apoiadas, inclusive através da prestação de serviços especí�cos;
• lhe seja oferecido apoio espiritual;
• lhes seja oferecida assistência médica, incluindo assistência terapêutica e psicológica, conforme 
exigido pelo caso concreto21.

2     Apresentação de casos 

21 Cf. Motu proprio Vos estis Lux Mundi, art. 5 §1.
22 “[…] sempre que um clérigo ou um membro de um Instituto de Vida Consagrada ou de uma Sociedade de Vida Apostólica tiver conhecimento 
ou fundadas razões para crer que foi cometido um dos factos referidos no artigo 1, é obrigado a comunicar prontamente o facto ao Ordinário do 
lugar onde se diz que os factos ocorreram ou a outro Ordinário entre os referidos nos cânones 134 CIC e 984 CCEO, salvo o que é estabelecido 
pelo §3 do presente artigo”. Motu proprio Vos estis Lux Mundi, art. 3.
23 “A pessoa que deixar de denunciar um delito, quando a isso for obrigada por uma lei canónica, será punida de acordo com a disposição do cân. 
1336 §§ 2-4, com a adição de outras penalidades de acordo com a gravidade da infração”. Cf. novo cân. 1371 §6 Código de Direito Canónico.



16  Cf. Motu proprio Vos estis Lux Mundi, art. 4 §2.
17  Cf. cân. 1390 Código de Direito Canónico; cf. também Motu proprio Vos estis Lux Mundi, art. 4 §2. 
18  Cf. Motu proprio Vos estis Lux Mundi, art. 5 §2.
19  Cf. Motu proprio Vos estis Lux Mundi, art. 4 §1.
20  Cf. Motu proprio Vos estis Lux Mundi, art. 4 §3. 
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Se a Irmã ou pessoa associada não se sentir confortável em relatar ao seu Ponto 
Focal24 pode comunicar a outro Ponto Focal ou a uma Irmã ou pessoa associada à 
Congregação (que será treinada no procedimento de resposta à denúncia). No 
entanto, se nenhuma das opções acima estiver disponível, a preocupação deve ser 
comunicada diretamente ao Gestor de Salvaguarda da Congregação ou à Comissão.

O Ponto Focal gerirá a preocupação ou o incidente de acordo com os procedimentos de 
noti�cação adaptados a nível local ou utilizando o formulário de noti�cação (Anexo 9). 

1 • As Pessoas Focais têm o dever de relatar a preocupação com o abuso de crianças 
ou pessoas em situação vulnerável ao Gestor de Salvaguarda da Congregação em 
safeguarding@soeurs-de-la-presentation-de-marie.org, que será então registado a nível 
Congregacional e as ações serão tomadas em conformidade.

2 • Não é função do Ponto Focal que recebe a preocupação, alegação, suspeita ou 
divulgação, investigar ou determinar se as preocupações de salvaguarda da criança ou 
do adulto vulnerável são ou não evidenciadas.

Por vezes, uma queixa de salvaguarda de uma criança ou pessoa em situação 
vulnerável pode ser denunciada muito mais tarde do que quando a preocupação 
ocorreu (alegações históricas). A Congregação levará sempre muito a sério tal queixa 
e investigará cada caso de acordo com as provas fornecidas. A Congregação atuará 
de uma forma sensível e justa para com o queixoso, as testemunhas e o objeto da 
queixa, mas agirá sempre no melhor interesse da criança ou da pessoa em situação 
vulnerável e no cuidado e bem-estar do sobrevivente e vítima.

A Congregação acompanhará todos os relatórios e preocupações de salvaguarda de 
crianças e pessoas em situação vulnerável, de acordo com a Política e o 
procedimento e as obrigações legais e estatutárias, aplicando medidas disciplinares 
adequadas a qualquer Irmã e pessoa associada que viole esta Política, de acordo com 
os artigos seguintes.

1 • Os abusos físicos, emocionais, espirituais, discriminatórios e a negligência 
cometidos por uma Irmã em relação a uma criança ou a uma pessoa em situação 
vulnerável podem ser motivo de despedimento.

2 • O abuso sexual cometido por uma Irmã contra uma criança ou um adulto 
vulnerável é motivo de despedimento, possivelmente com consequências legais. 

Art. 36 /

Art. 37 /

Art. 38 /

Art. 39 /

Art. 40 /

Art. 41 /

24 Por exemplo, se sentirem que o relatório não será levado a sério, ou se essa pessoa estiver implicada na preocupação.

3     Resposta
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25 Cf. art. 34.

1 • Os abusos físicos, emocionais, espirituais, discriminatórios e de negligência 
cometidos por pessoas associadas, podem levar à rescisão de qualquer relação 
contratual com a Congregação.

2 • Os abusos sexuais cometidos por pessoas associadas em relação a uma criança ou a 
uma pessoa em situação de vulnerabilidade conduzirão à rescisão de qualquer relação 
contratual com a Congregação, possivelmente com consequências legais.

Para as condutas referidas nos artigos 41º e 42º, a Congregação, depois de consultar a 
Comissão de Salvaguarda da Congregação, procederá de acordo com a lei.

Serão tomados os devidos cuidados caso a criança ou pessoa em situação vulnerável 
necessite de ser entrevistada para apuramento dos factos. 

Em todos os casos e como medida de precaução, enquanto se aguarda o resultado da 
investigação, as Irmãs e as pessoas associadas acusadas de terem abusado de uma 
criança ou de uma pessoa em situação vulnerável serão suspensas com efeito 
imediato de qualquer função dentro da Congregação em que estejam em contacto 
com as mesmas, direta ou indiretamente25.

A Congregação, de acordo com as normas legais, procederá imediatamente a informar 
a autoridade eclesiástica competente.

A Congregação, no seu desejo universal de procurar a verdade e de promover a justiça, 
tem o direito e o dever de também denunciar sempre qualquer abuso às autoridades 
civis.

Art. 42 /

Art. 43 /

Art. 44 /

Art. 45 /

Art. 46 /

Art. 47 /
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4     Comunicação com as autoridades 
        eclesiásticas e civis
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V. Implementação,
Controlo e Revisão 
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V. Implementação,
Controlo e Revisão 
A Superiora Geral e o seu Conselho são, em última análise, as responsáveis por esta 
Política. As Superioras Gerais da Apresentação de Maria juntamente com as 
Superioras, a todos os níveis, são responsáveis pela sua implementação global.

A Superiora Geral e o seu Conselho e as Superioras, a todos os níveis, devem 
assegurar que as medidas de proteção das crianças e das pessoas em situação de 
vulnerabilidade estão em vigor e são e�cazes.

Um relatório geral será partilhado pela Superiora Geral nos Capítulos 
Congregacionais.

Esta política, conforme aprovada pela Superiora Geral e pelo seu Conselho em 15 
de junho de 2024, será revista sempre que necessário ou quando mudanças na 
legislação ou fatos novos levarem a uma revisão antecipada.

Art. 48 /

• Ir. Maria dos Anjos Alves, p.m.

• Ir. Teresa Carolina de Carvalho, p.m.

• Ir. Jane Wilkinson, p.m.

• Ir. Danielle Duplessis, p.m.

• Ir. Marie Mberry Diatta, p.m.

• Ir. Michelle A. Kujabi, p.m.

• Ir. Gina Mae Campugan, p.m.

Superiora Geral
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Política de Salvaguarda da Congregação  /  Irmãs da Apresentação de Maria

Glossário

P.40

Termo De�nição

Qualquer pessoa com menos de 18 anos de idade. Embora as de�nições 
possam ser diferentes em diferentes países, a Congregação adota a de�nição 
da UNCRC (Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança).

Qualquer pessoa enferma, de�ciente física ou mental ou privada de 
liberdade pessoal que, de facto, mesmo ocasionalmente, limite a sua 
capacidade de compreender, de querer ou de resistir à ofensa.

Violação psicológica, física ou de qualquer outra natureza dos direitos de 
um indivíduo.

Abuso emocional ou psicológico, incluindo (mas não se limitando a) 
tratamento humilhante e degradante, como insultos, críticas constantes, 
depreciação, humilhação persistente, con�namento solitário e isolamento.

A intrusão física, real ou ameaçada, de natureza sexual, seja pela força ou 
em condições desiguais ou coercivas.

Qualquer abuso real ou tentativa de abuso de uma posição de 
vulnerabilidade, poder diferencial ou con�ança, para �ns sexuais, incluindo 
(mas não se limitando a) lucrar monetariamente, ou socialmente ou 
politicamente com a exploração sexual de outrem. Esta de�nição inclui o 
trá�co de seres humanos e a escravatura moderna.

A pessoa que foi vítima de abuso ou exploração. O termo “sobrevivente” é 
frequentemente utilizado em vez de “vítima”, uma vez que implica força, 
resistência e capacidade de sobrevivência. No entanto, é da escolha do 
indivíduo a forma como quer identi�car-se.

As Irmãs da Apresentação de Maria.

Qualquer pessoa envolvida na missão da Congregação, incluindo (mas não 
se limitando a) empregados, voluntários, diretores não-executivos, 
administradores, consultores, contratados, trabalhadores de agências, 
visitantes de programas, incluindo jornalistas/meios de comunicação, 
celebridades e políticos.

Criança

Pessoa Em situação
vulnerável

Dano

Dano psicológico

Abuso sexual

Exploração sexual

Sobrevivente

A Congregação

Pessoas associadas

GLOSSÁRIO



1/ Tratar todas as crianças e pessoas em situação vulnerável com respeito, independentemente da raça, cor, sexo, 
língua, religião, opinião política ou outra, origem nacional, étnica ou social, de�ciência, nascimento ou outro estatuto.

2/ Não utilizar linguagem ou comportamento inapropriado, assediante, abusivo, sexualmente provocador, 
humilhante ou culturalmente inadequado em relação a crianças e pessoas em situação vulnerável.

3/ Não envolver crianças e pessoas em situações vulneráveis em qualquer forma de atividade ou atos sexuais, 
incluindo o pagamento de serviços ou atos sexuais, nos casos em que a(s) lei(s) seja(m) aplicável(eis) a qualquer 
criança ao nosso cuidado.

4/ Sempre que possível, assegurar a presença de outro adulto quando trabalhar ou lidar com crianças ou pessoas em 
situação vulnerável.

5/ Não convidar crianças não acompanhadas e pessoas em situação vulnerável para a minha casa ou local de 
residência, a não ser que estejam em risco imediato de ferimentos ou em perigo físico, o que deve ser discutido com 
toda a equipa.

6/ Não dormir perto de crianças e de pessoas em situação vulnerável sem vigilância, exceto se for absolutamente 
necessário, caso em que devo obter a autorização do meu supervisor e assegurar a presença de outro adulto, se possível.

7/ Não utilizar computadores, telemóveis ou câmaras de vídeo e digitais para explorar ou assediar crianças e pessoas 
em situação vulnerável ou para aceder a pornogra�a infantil através de qualquer meio (ver Anexo 4 “Utilização de 
imagens, redes sociais e ferramentas de marketing”).

8/ Prestar especial atenção à utilização de qualquer dispositivo acedido ou utilizado por crianças e pessoas em situação 
vulnerável e a qualquer ambiente a que essas pessoas possam ter acesso, tenha �ltros de conteúdos funcionais e 
corretamente con�gurados para impedir o acesso a conteúdos proibidos, incluindo materiais obscenos e sexualmente 
explícitos, pornogra�a e materiais, incluindo aplicações, que sejam prejudiciais ou violem a presente Política. 

9/ Abster-se de castigar ou disciplinar �sicamente crianças e pessoas em situação vulnerável.

10/ Abster-se de contratar crianças e pessoas em situação vulnerável para trabalhos domésticos ou outros que sejam 
inadequados tendo em conta a sua idade ou fase de desenvolvimento, que inter�ram com o seu tempo disponível para 
atividades educativas e recreativas ou que as coloquem em risco signi�cativo de danos.

11/ Cumprir a Política de Salvaguarda da Congregação e os procedimentos de apoio e a legislação local em relação ao 
trabalho infantil.

12/ Comunicar imediatamente preocupações ou alegações de abuso de crianças, de acordo com os procedimentos 
adequados.

Código de Conduta de Salvaguarda 

Con�rmo que li e compreendi o Código de Conduta de Salvaguarda da Congregação e concordo em cumprir as 
políticas e procedimentos de salvaguarda da Congregação e con�rmo que concordo em aderir às expectativas e ao 
comportamento delineados ao representar a Congregação para �ns pessoais e pro�ssionais. 

Por favor, devolva uma cópia digitalizada deste documento ao Ponto Focal de Salvaguarda na Província do seu país.

Eu,                                                                                                                                                                                                ,sendo contratado pela Congregação 
da Apresentação de Maria na minha posição (cargo, função ou membro)     
dentro da (nome especí�co / local da organização)       
em (país, local)                                                                                                                                                      concordo que irei:

 Con�rmação

Nome Cargo

Assinatura Data
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Anexo 2

Comunicação e resposta 
a Alegações de abuso perpetradas por Irmãs ou pessoas associadas à Congregação

O processo de comunicação 
da proteção da congregação
passo a passo

Política de Salvaguarda da Congregação  /  Irmãs da Apresentação de Maria

A • Assegurar que a criança e a(s) pessoa(s) 
em situação(ões) vulnerável(eis) estão seguras 
e recebem tratamento e apoio necessários;

B • Comunicar imediatamente o problema ao 
Ponto Focal de Salvaguarda do país, 
pessoalmente, por telefone ou por correio 
eletrónico. É essencial evitar atrasos na 
comunicação do problema, pois isso pode 
colocar a criança em maior risco;
 
C • Não decidir por si próprio se o incidente 
merece ser investigado, mas comunicar 
imediatamente o incidente. Não falar sobre o 
assunto com outras Irmãs ou pessoas 
associadas. A acusação pode colocar as Irmãs, 
as pessoas associadas ou a criança em maior 
risco (Anexo 9);

D • Seguir sempre o �uxograma de 
comunicação da congregação.

A • Receber o relatório de preocupação e 
elaborar o formulário utilizando o formulário 
de noti�cação de abuso constante do Anexo 9;

B • Comunicar o incidente enviando o 
formulário de noti�cação de abuso ao 
Gestor de Salvaguarda da Congregação;

C • Informar a Superiora Provincial e a 
Gestor/Supervisor da pessoa acusada, em 
consulta com o Gestor de Salvaguarda da 
Congregação;

D • Assegurar que a Superiora Provincial e 
a Gestor/Supervisor comuniquem as 
alegações à pessoa acusada e que esta tenha 
conhecimento dos procedimentos que se 
seguirão;

E • Registar o caso de acordo com os 
procedimentos e, após consulta com o 
Gestor de Salvaguarda da Congregação, 
seguir os procedimentos de Salvaguarda da 
Congregação;

F • Informar as autoridades civis e 
eclesiásticas, em consulta com o Gestor de 
Salvaguarda da Congregação e com a 
Superiora Provincial;

G • Acompanhar sempre junto às 
autoridades civis e eclesiásticas os casos 
comunicados e registar as ações.

A • Noti�car (Anexo 9) o Ponto Focal de 
Salvaguarda do País; 

B • Informar a Superiora Geral e o seu 
Conselho;

C • Registar o incidente de acordo com 
os procedimentos da Congregação; 
 
D •  Investigar se é necessário mais apoio 
durante a tomada de decisão ou durante a 
gestão do processo de alegação;

E • Acompanhar o caso com o Ponto 
Focal e registar as medidas tomadas.

01 02 03
Se for uma Irmã ou uma pessoa 
associada e tiver visto, ouvido ou 
suspeitar de um caso de abuso de 
uma criança ou de uma pessoa em 
situação vulnerável ou de uma 
situação em que uma Irmã ou uma 
pessoa associada tenha colocado 
uma criança em perigo, deve:

Como Ponto Focal de 
Salvaguarda do País, terá de:

Como Comissão de 
Salvaguarda da 
Congregação, você irá:
 



É necessário reportar este incidente às autoridades CIVIS/ ECLESIÁSTICAS?

Autoridades Civis 
e Eclesiásticas

ACOMPANHAMENTO 
das ações adotadas pelas 

autoridades

ACOMPANHAMENTO
de outras ações 

necessárias

REPORTAR ÀS 

NÃO SIM

PROCEDIMENTOS
INTERNOS

PROCEDIMENTOS
EXTERNOS

APLICAR PROCEDIMENTOS ACOMPANHAR O  INCIDENTE

REGISTAR O CASO  E AS MEDIDAS TOMADAS REGISTAR O CASO E AS MEDIDAS TOMADAS

Já viu, ouviu ou suspeita de um caso em que uma Irmã ou pessoas associadas colocaram 
uma criança em perigo ou em situação de abuso potencial?

Irmã ou Pessoa Associada

INFORMAR O

PONTO FOCAL
de Salvaguarda do País

Gestor de Salvaguarda 
da Congregação

Superiora Geral e 
o seu Conselho

PREOCUPAÇÃO OU QUEIXA

INFORMAR A

AVALIAR E DECIDIR PRESTAR APOIO A

INFORMAR

1

2 3

REGISTAR O INCIDENTE

INFORMAR A 

Superiora Provincial Gestor / Supervisor da 
pessoa envolvida

A SALVAGUARDA DA CONGREGAÇÃO FLUXOGRAMA DO PROCESSO DE DENÚNCIA
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A • Receber o relatório de preocupação e 
elaborar o formulário utilizando o formulário 
de noti�cação de abuso constante do Anexo 9;

B • Comunicar o incidente enviando o 
formulário de noti�cação de abuso ao 
Gestor de Salvaguarda da Congregação;

C • Informar a Superiora Provincial e a 
Gestor/Supervisor da pessoa acusada, em 
consulta com o Gestor de Salvaguarda da 
Congregação;

D • Assegurar que a Superiora Provincial e 
a Gestor/Supervisor comuniquem as 
alegações à pessoa acusada e que esta tenha 
conhecimento dos procedimentos que se 
seguirão;

E • Registar o caso de acordo com os 
procedimentos e, após consulta com o 
Gestor de Salvaguarda da Congregação, 
seguir os procedimentos de Salvaguarda da 
Congregação;

F • Informar as autoridades civis e 
eclesiásticas, em consulta com o Gestor de 
Salvaguarda da Congregação e com a 
Superiora Provincial;

G • Acompanhar sempre junto às 
autoridades civis e eclesiásticas os casos 
comunicados e registar as ações.

Os procedimentos de denúncia também devem ser disponibilizados às crianças. Todas as organizações 
parceiras locais terão de ter um mecanismo acordado para a apresentação de queixas locais, que terá de 
estar ligado ao atual �uxograma e procedimentos de apresentação de queixas da Congregação. Isto 
pode ser feito através de uma pessoa de con�ança designada na comunidade, onde as crianças podem 
relatar preocupações sensíveis de abuso.

Todos os países devem adotar uma caixa de queixas adequada para crianças - ou ferramenta similar - 
assim como um sistema de denúncia também adequado para crianças. Em todas as instalações e 
escritórios da Congregação (escolas, centros, conventos, hospitais, clínicas, abrigos), esta caixa deve ser 
colocada numa área visível e as crianças devem ser informadas sobre como utilizá-la.

Apenas uma pessoa designada para o tratamento de alegações estará encarregue da caixa e será 
responsável pela leitura e gestão das queixas.

De igual modo, cada país terá de criar um cartaz ou outra forma de a�xação (semelhante à que se segue) 
que seja adequado para crianças e que seja colocado em todas as instalações e escritórios onde crianças 
estejam presentes. Este cartaz deve ser traduzido nas línguas locais e personalizado de acordo com a 
cultura local por todas as Províncias, Regiões e Missões.
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Inclui - mas não se limita a - bater, esbofetear, empurrar, dar pontapés, imobilização 
ilegal ou inadequada e sanções físicas inadequadas.

Abuso físico

Atividade ou comportamento sexual indesejado que ocorre sem consentimento ou 
entendimento ou pela força, ameaças ou abuso de autoridade. As atividades podem 
envolver contacto físico, incluindo agressão por penetração (por exemplo, violação ou 
sexo oral) ou atos não penetrativos, como masturbação, beijos, esfregar-se e toques 
fora da roupa. O abuso sexual inclui atividades sem contacto, como o envolvimento do 
indivíduo na visualização, incluindo online e através de qualquer tecnologia, de 
pornogra�a ou na produção, exibição, posse ou distribuição, de qualquer forma e 
através de qualquer tecnologia, de pornogra�a infantil ou de adultos vulneráveis, bem 
como no recrutamento ou incitamento de um menor ou de um adulto vulnerável a 
expor-se pornogra�camente ou a participar em exibições pornográ�cas, reais ou 
simuladas através da Internet.

Abuso sexual 

A persistente não satisfação das necessidades básicas, como a alimentação, o 
aquecimento e os cuidados médicos, ou quando não se consegue evitar a exposição a 
qualquer tipo de perigo.

Negligência 

De�nições de Abuso

Abuso emocional Danos causados por persistentes ou graves maus-tratos emocionais ou rejeição, tais 
como castigos degradantes, ameaças, intimidação e falta de cuidados e afeto. Todos os 
tipos de maus-tratos envolvem um certo nível de abuso emocional, embora este possa 
ocorrer isoladamente.

Inclui abusos com base na raça, género, de�ciência, fé, orientação sexual ou idade de 
um indivíduo; e outras formas de assédio, calúnias ou tratamento semelhante ou 
crimes de ódio.

Abuso
discriminatório

É uma forma de abuso emocional e psicológico. Caracteriza-se por um padrão 
sistemático de comportamento coercivo e controlador num contexto religioso. Este 
abuso pode incluir: manipulação e exploração, responsabilização forçada, censura na 
tomada de decisões, exigência de segredo e silêncio, coerção para se conformar, 
controlo através da utilização de textos ou ensinamentos sagrados, exigência de 
obediência ao abusador, sugestão de que o abusador tem uma posição “divina”, 
isolamento como forma de punição, superioridade e elitismo.

Abuso Espiritual 
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A Congregação da Apresentação de Maria utiliza imagens e informações de crianças relacionadas com 
as suas atividades e programas para aumentar a sensibilização para os direitos das crianças.

A Congregação utiliza os diferentes meios de 
comunicação social de duas maneiras 
principais:

›  Para promover a Congregação e os seus serviços
›  Para se envolver diretamente com o público nas 
comunidades para transmitir uma mensagem comum

A Congregação compromete-se a:

›  ter aprovações e marcas apropriadas para os canais 
o�ciais mediáticos da Congregação;
›  garantir que a presença o�cial da Congregação nos 
meios de comunicação social e nas redes sociais 
sejamfacilmente identi�cável através de estruturas de 
nomenclatura adequadas e padronizadas;
›  manter uma presença apropriada e pro�ssional nas 
redes sociais, com o pessoal a cumprir o nosso Código de 
Conduta de Salvaguarda e outras políticas e diretrizes 
relevantes;
›  comunicar às Irmãs e a todas as pessoas associadas à 
Congregação, as regras que devem seguir quando se 
identi�cam como representantes da Congregação nas 
redes sociais.

As equipas de comunicação ou o pessoal 
dedicado na Casa Geral e nos países 
certi�car-se-ão de que em toda a utilização de 
imagens visuais, tanto fotográ�cas como de 
vídeo, o princípio geral é manter o respeito e a 
dignidade de todos os que entram em contacto 
com a Congregação através de diferentes 
atividades, programas e eventos.

A Congregação deve aderir aos seguintes 
princípios:

• Respeitar a dignidade da pessoa em causa.
• Pedir sempre autorização quando  tirar fotogra�as ou 
gravar vídeos de crianças.
• Obter formulários de consentimento assinados para 
tirar e utilizar fotogra�as e estudos de caso dos pais e 
das pessoas com responsabilidade paternal ou 
diretamente das crianças, quando estas tiverem a idade 
e a compreensão adequadas.
• Prestar uma atenção especial ao tirar fotogra�as ou 
fazer vídeos de crianças com de�ciência, para as 
retratar com exatidão e sensibilidade no contexto e 
manter a sua dignidade.
• Fornecer informações e explicações à pessoa em 
causa sobre a utilização provável das imagens e dos 
vídeos.
• Nunca tirar fotogra�as de pessoas que digam que não 
querem ser fotografadas durante um evento, 
programa, atividade ou forma de atividade de 
marketing organizada pela Congregação.
• Proteger sempre e não explorar a pessoa em causa.
• Nunca manipular a pessoa em causa de uma forma 
que distorça a realidade da situação. Por exemplo, 
nunca lhes pedir que se mostrem angustiados para a 
câmara ou de uma forma que suscite mais simpatia 
aquando da apresentação das suas imagens ou vídeos.
• Para proteger a con�dencialidade, os nomes das 
crianças, pessoas vulneráveis e famílias serão 
alterados. O nome completo de uma criança ou outras 
informações pessoais, incluindo a sua localização 
exata, como a escola ou a morada completa, não serão 
revelados, uma vez que tal pode causar mais danos e 
colocá-la em maior risco.
• Proteger sempre a segurança de cada pessoa ao 
utilizar quaisquer fotogra�as e vídeos em que esteja 
incluída durante a utilização dos nossos canais de 
redes sociais.

Anexo 4

Utilização de Imagens,Redes Sociais
e Ferramentas de Marketing 
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A Congregação deve incluir informações relevantes sobre a Salvaguarda em todos os materiais de iniciação. A nível 
da Congregação e a nível local, todas as Irmãs e pessoas associadas devem ser recrutadas com descrições de funções 
claras que incluam uma declaração de compromisso com os requisitos da Política de Salvaguarda da Congregação.

Os candidatos serão avaliados, no âmbito do processo de 
candidatura e nas entrevistas, quanto à sua compreensão da 
Salvaguarda de acordo com as suas funções. As boas práticas 
exigem que não sejam contratados membros da família.

Os controlos de proteção, como a veri�cação de condenações anteriores ou controlos policiais 
do país de origem (se a veri�cação não estiver disponível), constituem uma parte importante 
da Política de recrutamento e abrangem todas as relações de emprego ou contratuais. Se os 
controlos policiais não forem possíveis, serão efetuados outros controlos e os resultados serão 
arquivados. A veri�cação de provas de identidade e da autenticidade das quali�cações, o 
pedido de auto-declarações sobre condenações anteriores e uma exigência mínima de pelo 
menos duas referências são obrigatórias em todos os casos. Em alguns casos, pode também ser 
necessária uma referência telefónica.

Todas as Irmãs e pessoas associadas terão de assinar uma declaração de compromisso com os 
termos desta Política antes da sua nomeação e início de trabalho ou missão com a 
Congregação. A declaração de compromisso (Anexo 7) também se aplica a todas as atuais 
Irmãs e pessoas associadas.

Anexo 5

Responsabilidade
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Recrutamento Seguro

Os responsáveis pela gestão de Recursos Humanos a nível Congregacional e local devem assegurar que 
aplicam as presentes medidas de Salvaguarda nas políticas de seleção, recrutamento e veri�cação de 
antecedentes em toda a organização.

A aceitação da Política de Salvaguarda da Congregação e 
dos seus anexos será uma condição para qualquer oferta de 
emprego ou envolvimento com a Congregação.
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A Congregação deve aderir aos seguintes 
princípios:

• Respeitar a dignidade da pessoa em causa.
• Pedir sempre autorização quando  tirar fotogra�as ou 
gravar vídeos de crianças.
• Obter formulários de consentimento assinados para 
tirar e utilizar fotogra�as e estudos de caso dos pais e 
das pessoas com responsabilidade paternal ou 
diretamente das crianças, quando estas tiverem a idade 
e a compreensão adequadas.
• Prestar uma atenção especial ao tirar fotogra�as ou 
fazer vídeos de crianças com de�ciência, para as 
retratar com exatidão e sensibilidade no contexto e 
manter a sua dignidade.
• Fornecer informações e explicações à pessoa em 
causa sobre a utilização provável das imagens e dos 
vídeos.
• Nunca tirar fotogra�as de pessoas que digam que não 
querem ser fotografadas durante um evento, 
programa, atividade ou forma de atividade de 
marketing organizada pela Congregação.
• Proteger sempre e não explorar a pessoa em causa.
• Nunca manipular a pessoa em causa de uma forma 
que distorça a realidade da situação. Por exemplo, 
nunca lhes pedir que se mostrem angustiados para a 
câmara ou de uma forma que suscite mais simpatia 
aquando da apresentação das suas imagens ou vídeos.
• Para proteger a con�dencialidade, os nomes das 
crianças, pessoas vulneráveis e famílias serão 
alterados. O nome completo de uma criança ou outras 
informações pessoais, incluindo a sua localização 
exata, como a escola ou a morada completa, não serão 
revelados, uma vez que tal pode causar mais danos e 
colocá-la em maior risco.
• Proteger sempre a segurança de cada pessoa ao 
utilizar quaisquer fotogra�as e vídeos em que esteja 
incluída durante a utilização dos nossos canais de 
redes sociais.

Perguntas

Teste prático

Entrevista

Indução e formação

Entrevista do processo de seleção

Anexo 5

Todos os parceiros apoiem a visão, a missão e os objetivos gerais da 
Congregação;

Os valores e comportamentos dos parceiros estejam alinhados com os valores 
da Congregação e não prejudiquem a sua reputação;

Não sejam aceites patrocínios ou parcerias com indústrias ligadas a produtos e 
práticas prejudiciais às crianças, tais como o tabaco ou a pornogra�a;

A Política seja comunicada e compreendida por toda a Congregação e todos os 
níveis locais recebem o apoio e os recursos necessários para a implementar.

• Um processo de indução consistente assegurará que todos na organização 
compreendam plenamente e saibam como seguir as políticas e procedimentos 
de salvaguarda, bem como a ética e os valores da Congregação.

• Criar e pôr em prática um processo de orientação e supervisão, semelhante a 
um período probatório ou experimental para os novos funcionários, Irmãs, 
parceiros leigos e todas as outras pessoas associadas. Isto permitirá que as 
preocupações de ambos os lados sejam levantadas e respondidas 
adequadamente.

Todas as perguntas devem estar relacionadas com as funções e responsabilidades da pessoa e 
devem ser concebidas de modo a permitir que os candidatos demonstrem as atitudes e os 
valores que as pessoas que trabalham com crianças e jovens devem ter. A cada potencial 
representante da Congregação devem ser feitas as mesmas perguntas, num esforço para tratar 
todos de forma igual.

Um formato de perguntas e respostas pode não ser o melhor meio para testar um determinado 
requisito ou competência. Pode considerar outros métodos, como um teste prático e cenários 
de casos para melhor identi�car e avaliar o potencial do novo candidato.

• Compreendem as necessidades e perspetivas das crianças e das 
pessoas em situações vulneráveis.

• Reconhecem que as necessidades das crianças e das pessoas em 
situações vulneráveis estão em primeiro lugar.

• Utilizam uma linguagem adequada quando falam de crianças e pessoas 
em situações vulneráveis.

• São claros quanto aos limites quando trabalham com crianças e 
pessoas em situações vulneráveis.

Durante a entrevista, os candidatos devem demonstrar que:

P.48

Política de Salvaguarda da Congregação  /  Irmãs da Apresentação de Maria



Adaptar a Política de Salvaguarda da Congregação ao contexto do seu nível 
nacional atual;

Respeitar a Política de Salvaguarda da Congregação e assinar uma declaração 
de compromisso;

Dar acesso a esta Política de Salvaguarda a todas as Irmãs e pessoas associadas;

Assegurar que a Política de Salvaguarda seja promovida e divulgada juntamente 
com a versão adequada para crianças;

Assegurar que a mensagem de Salvaguarda da Congregação seja comunicada 
como re�etida nesta Política;

Ter um plano de ação de curto e longo prazo para a implementação da Política e 
dos procedimentos de Salvaguarda.

Todos os parceiros apoiem a visão, a missão e os objetivos gerais da 
Congregação;

Os valores e comportamentos dos parceiros estejam alinhados com os valores 
da Congregação e não prejudiquem a sua reputação;

Não sejam aceites patrocínios ou parcerias com indústrias ligadas a produtos e 
práticas prejudiciais às crianças, tais como o tabaco ou a pornogra�a;

A Política seja comunicada e compreendida por toda a Congregação e todos os 
níveis locais recebem o apoio e os recursos necessários para a implementar.

Anexo 6

Acordo de implementação
A Congregação trabalha globalmente através das suas estruturas locais. Em todos os seus 
compromissos com parceiros, a Congregação está empenhada em garantir que:

Esta política será revista sempre 
que necessário para re�etir novos 
desenvolvimentos legais e 
regulamentares e para garantir 
boas práticas.

Todas as Províncias, Regiões e 
Missões da Congregação têm 12 
meses a partir do momento da 
implementação da Política e da 
formação recebida para 
implementar a Política e enviar 
todos os documentos listados 
abaixo para a Gestora de 
Salvaguarda da Congregação.

Todas as estruturas da Congregação e os parceiros locais devem:
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Documentos

Anexo 6

P.50

01  Avaliação da Salvaguarda. Esta avaliação fará parte da sessão de formação.

02 Um plano de ação de Salvaguarda para a implementação da Política na 
Província, Região e Missão.

03 Um calendário para uma formação e um seminário sobre a Salvaguarda na 
Província, Região e Missão.

04

Uma lista de candidatos para o papel de Ponto Focal para apoiar a 
implementação da Política de Salvaguarda. Não precisa de ser um novo cargo e 
pode ser atribuído a uma Irmã ou a outras pessoas associadas como uma 
pequena percentagem das suas funções e responsabilidades atuais. Prevê-se que 
isto represente cerca de 10% do total das suas funções. O Ponto Focal atuará, de 
acordo com a Descrição de Função no Anexo 8, como um primeiro ponto de 
contacto e trabalhará com o Comissão de Salvaguarda da Congregação e com o 
Gestor de Salvaguarda da Congregação.

05 Mapeamento dos organismos e autoridades locais responsáveis legal e 
operacionalmente pela comunicação e apoio em matéria de Salvaguarda (por 
exemplo, tribunal de menores, secções da Polícia, Ministério da Família, etc.).

06 Um cartaz na língua local com o �uxograma de comunicação de Salvaguarda e 
um cartaz adequado para crianças ilustrando a política às crianças com indicação 
do nome e dos dados de contacto do Ponto Focal.
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Declaração de Compromisso
de Salvaguarda

Declaração de compromisso com a 
Política de Salvaguarda da  Congregação 
das Irmãs da Apresentação de Maria 

Devolver uma cópia digitalizada deste documento 
ao Ponto Focal de Salvaguarda do seu país.  

Eu,                                                                                                                                                                                                                                                           , li e compreendi 
a Política de Salvaguarda e os procedimentos e diretrizes descritos nesta Política. Concordo com os princípios aqui 
contidos e aceito implementar as políticas e práticas de Salvaguarda enquanto estiver a trabalhar ou a representar a 
Congregação como Irmã ou pessoa associada.”

Nome em letra de imprensa

Função ou cargo

Assinatura Data



Preencha este formulário enumerando as suas preocupações o mais rapidamente possível depois de o abuso ter sido 
revelado e de terem sido tomadas as medidas adequadas para garantir a segurança imediata da criança ou da pessoa em 
situação vulnerável. Preencha este formulário com todas as informações de que tiver conhecimento, imediatamente 
após a discussão ou incidente, sem qualquer investigação adicional.

Anexo 8
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Descrição das Funções do
Ponto Focal de Salvaguarda 

A nomeação para esta função está sujeita a um controlo de seleção satisfatório.

7 • Armazenar e conservar os registos de salvaguarda de acordo com os requisitos legais e da Política e procedimentos 
de salvaguarda da organização.
8 • Partilhar, transmitir e receber informações da Comissão de Salvaguarda da Congregação.
9 • Informar periodicamente à Gestora de Salvaguarda da Congregação sobre questões relacionadas com a 
salvaguarda.
10 • Fazer um encaminhamento formal para uma agência estatutária (por exemplo, polícia) ou outra organização, se 
for o caso, em consulta com a Gestora de Salvaguarda da Congregação.

Título do cargo: 

Objetivo do cargo

Ponto Focal de Salvaguarda

• Tomar a iniciativa de assegurar que as disposições, políticas e procedimentos adequados para manter em segurança 
as crianças e as pessoas em situação vulnerável estejam em vigor no País.
• Promover a segurança e o bem-estar das crianças e das pessoas em situação vulnerável envolvidas nas atividades da 
[inserir nome da organização] em todas as circunstâncias.

Deveres e responsabilidades
1 • Assegurar que todas as questões de salvaguarda e proteção relativas a crianças e pessoas em situações vulneráveis 
que participem nas atividades da [inserir nome da organização] são tratadas adequadamente através de políticas, 
procedimentos, etc.
2 • Assegurar que todas as pessoas que trabalham ou são voluntárias com ou para crianças e pessoas em situações 
vulneráveis na [inserir nome da organização], compreendem os procedimentos de proteção e sabem o que fazer se 
tiverem preocupações sobre o bem-estar de uma criança.
3 • Certi�car-se de que todas as pessoas que trabalham ou são voluntárias estão familiarizadas com a forma de avaliar 
riscos de salvaguarda dentro da organização, incluindo os seus programas e projetos.
4 • Certi�car-se de que as crianças envolvidas em atividades na [inserir nome da organização] e os seus pais ou 
encarregados sabem com quem podem falar se tiverem uma preocupação e compreendem as medidas que a 
organização tomará em resposta.
5 • Receber e registar informações de qualquer pessoa que tenha preocupações sobre uma criança ou pessoa em 
situação vulnerável que participe nas atividades ou programa da [inserir nome da organização].
6 • Tomar a iniciativa de responder a informações que possam constituir uma preocupação. Isto inclui:

This includes a • avaliar e clari�car a informação;
b • fazer encaminhamentos para organizações legais, conforme apropriado;
c • consultar e informar os membros relevantes da direção da organização;
d • seguir a Política e os procedimentos de Salvaguarda da organização.



Preencha este formulário enumerando as suas preocupações o mais rapidamente possível depois de o abuso ter sido 
revelado e de terem sido tomadas as medidas adequadas para garantir a segurança imediata da criança ou da pessoa em 
situação vulnerável. Preencha este formulário com todas as informações de que tiver conhecimento, imediatamente 
após a discussão ou incidente, sem qualquer investigação adicional.
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Anexo 9

Etapa 1           Os seus dados

Formulário de 
Noti�cação de Abusos P.01

Nome completo

Número de telefone

Email 

Endereço postal

Data do problema ou incidente 

Nome completo

Data de nascimento Idade atual Idade à época do incidente

Género Língua materna da criança

Localização atual da vítima

Local onde ocorreu o incidente ou a preocupação de abuso da criança

(Preencher tudo o que souber sem fazer mais 
perguntas à criança ou à pessoa em situação 
vulnerável sobre quem tem uma preocupação)

Informações sobre a criança ou a pessoa em situação vulnerável

Número de telefone

Etapa 2           Com quem é que está preocupado?
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O que o preocupa? Escreva uma breve descrição factual do que aconteceu (o que foi dito, relatado ou visto, incluindo 
ferimentos ou uso inadequado da linguagem) ou qualquer informação especí�ca que tenha apoiado a sua decisão de 
preencher este formulário.

Anexo 9

Reporting Abuse Noti�cation Form P.02

Data em que o problema foi recebido

As suas preocupações

Dados da pessoa contra quem é feita a alegação:

Nome completo

Data de nascimentoGénero

 Relação com a criança

Cargo ocupado na Congregação ou organização parceira

Eles receberam uma formação de indução de salvaguarda?  Sim  Não

Nome completo

 EmailNúmero de telefone 

 Endereço postal 

Detalhes sobre testemunhas, se houver, ou terceiros que não sejam a criança ou pessoa em 
situação vulnerável
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 Etapa 3           Descreva as suas preocupações



MEDIDAS IMEDIATAS TOMADAS

Anexo 9

Reporting Abuse Noti�cation Form P.03

Comunicou o incidente:

À autoridade local (polícia)

À Superiora Provincial no país atual

Ao Ponto Focal de Salvaguarda

À Gestora de Salvaguarda da Congregação

Data do relatório

Hora

A sua Assinatura 

Guarde este formulário num local seguro e envie uma cópia para 
o Ponto Focal de Salvaguarda à Criança no seu país atual

Se tiver mais dúvidas ou precisar de mais informações, pode 
sempre falar com o seu Ponto Focal de Salvaguarda ou pessoa 
designada ou enviar um email para o Gestor de Salvaguarda de 
Crianças da Congregação em:

Enviar por correio eletrónico o formulário de denúncia preenchido e digitalizado para o Gestor de Salvaguarda 
da Congregação no prazo de 24 horas a partir do momento em que recebeu o formulário para:

Próximos passos para a pessoa que relata a preocupação ou alegação de abuso infantil

Próximos passos para o Ponto Focal de Salvaguarda
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Conhecimento,
prevenção e

proteção.





“Declaramos 
categoricamente que 

qualquer forma de abuso 
é inaceitável na nossa 

Congregação.”
Irmã Maria dos Anjos Alves, p.m.

Superiora Geral

safeguarding@soeurs-de-la-presentation-de-marie.org

Irmãs da Apresentação de Maria


